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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAtíEM N 0 7.230 , DÉ i £ DE JANEIRO DÈ 2011, DE 
CONVOCAÇAÓ EXTRAORDINÁRIA DÁ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

Senhor Presidente, -

- '\ ' •" '. ' 1 ' . C 
Tenho a honra de dlrlglr-me a Vossa Excelência para, nos termos do Ari. 

47, II, §§ 5°; e 6°; e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar extraordinariamente a 

augusta Assembléia Légiòlatlva do Estado do Ceará, no período de 13 á 28 de janeiro de 

-2011, para apreciação de projetos de.Jól quê acompanham à presente Mensagem, e 

outros, todos de relevante Interesse público e apreciação em urgência, imprescindíveis 

para o estabelecimento das condições jurídicas necessárias áo início do desempenho 
dos serviços públicos estaduais pelo Governo do Estado do Ceará, nas, linhas políticas e • • ^ " * • ^ 
administrativas a que se propõe: 

— • 1 

t -

(a) Projeto de Lei que "Altera djspqaitlvos da Lei n" 14.687, de 30 de 
> abril de 2010, e dá outras providências". /" ' * * • / • • . > • . 

(b) Projeto de Lei que "Dispõe sobre os casos de dispensa de 

licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará". • . 

• . \ 
(c) 'ProJeto de Lei que "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e outras medidas necessárias áo Complexo Industrial do Porto do Pecém - CIPP e dá outras providências". (d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de precatórios judiciais, mediante realização de acordo dlrato com seus credores, nos termos do Ar t 97 Incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n* 62, de 9 de dezembro de 2009". (e) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção da dignidade do agente públicá no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX 

$o^iJ^ig&ílaJH*il&^ 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

(f) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração dos 

titulares de cargoa comissionados o funções da confiança, e dá outras 

providências". 

(g) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração 

doa servidores públieoa civis do Poder Executivo, daa Autarquias a das 

Fundações Públicaa Estaduais, a doa militares estaduais, concede ganho real, 

a dá outraa providências". 

(h) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a representação doa cargos da 

Secretário de Eatado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outras 

providências". 

(i) Projeto de Lei que "Dispõe aobre o valor da remuneração mínima 

doa servidores públicos ativos, Inativos a pensionistas da Administração 

Dlrata, Autárquica a Fundacional e dá outraa providências". 

(|) Projeto de Lei que "Dlapõa aobra a criação da autarquia Inatltuto 

da Desenvolvimento Inatltuclonal daa Cidades do Ceará (IDECI) no âmbito da 

Administração Pública Eatadual, a dá outraa providências". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura a 

Engenharia do Eatado do Ceará, e dá outraa providências". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescenta dispositivos, altera redação da 

Lei n" 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, cria a 

Secretaria Eapecial da Copa 2014 a a Secretaria de Pesca a Aquicultura, a dá 

outraa providências". 

(m) Projeto de Lei que "Dlapõa aobra a criação daa funções 

comissionadas da Companhia da Integração Portuária do Ceará 

CEARAPORTOS, a dá outraa providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nova redação ao Ineiao I do Art. 30 

da Lei n 0 14.505, de 18 de janairo de 2009". 
' ^ 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ (o) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro da 1996, que dlapõa acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias a aobra Prestações de Serviçoe de Transporte Interestadual 

a Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a dá outras providências". 

(p) Mensagem solicitando o início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado a do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dlapõa aobre aa atribuições do Vice-

Governador". 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públicos civis a dá outraa providências ". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserva 

ou reforma doa militarás estaduais, a dá outraa providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altera aa Lala Complementares ns" 58, 

de 31 de março de 2006, e 70, de 10 de novembro de 2008, que dispõem, 

respectivamente, aobra a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Eatado a o Fundo de 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Geral do Eatado - FUNPECE, a dá 

outras providências". 

(u) Projeto de Emenda Constitucional que "Acrescenta o Artigo 180-A ao 

texto da Constituição Eatadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Estadual de 

Atenção Secundária à Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altera os §§ 1° e 2° do Art. 169 da 

Constituição Estadual". 
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;/ • 
' / / ' - (x) Projeto' de Emende Constitucional que "Altera o Árt. 331 da 

Constituição Estadual". ' \ : 

. (y) Projeto de Leí do Tribunal de Contas do Estado .- .TCE que 

"Promove a revisão geral cios cargoa efetivos s funções dos servidoras do - . -. • \ 
quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, dos proventos a daa funções, a dá 

' T . ' -

outras provldênclaá". ./ - - ; 
. ' • • i •' • 1 ' ' . t 

• l ' (z j Projeto de Lei dd Tribunal de Contas do Estado - TCE'que "Altera 

a acrescenta dispositivos da Lei n" 12.509, de 06 de dezembro de 1995, a dá 

outras provldênclaá". 

Por estas, razões, e certo dó contar cpm o apoio de Vossa 
Excelência e dos ilustres parlamentares deste Poder Legislativo eatadual, renovo 
protestos de elevado apreço e consideração/ 

r 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTAOO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos JJL de janeiro de?011. 

Cid FêTOífá Gomes 
GOVERNADORlSO ESTADO DO C 

* 

Ao Excelentíssimo Senhor 
-««^4» * ^ ^ f l a p a i t ^ f i R E O T ç ^ ^ 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

. . .• . 
/ t í^ 

K*.-»wu*rff$ar*> ^ ^ f u ^ ^ m f v ^ ' -
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAGEM N0. DE DE de 2011 

* a * j O - OU 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração desta augusta Assembleia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto 
de Lei, que objetiva a alteração de preceitos da Lei n0.14.687, de 30 de abril de 
2010, e dá outras providências. 

O Projeto de Lei ora apresentado visa alterar dispositivos legais da 
referida lei, com o objetivo de aprimorá-la, prevendo, outrossim, a possibilidade 
de incremento da atuação funcional dos titulares de cargos/funções e empregos 
da área jurídica, mediante o reconhecimento do respectivo desempenho, a 
depender de futura legislação complementar. 

Demais, considerando que os titulares de cargos/função 
responsáveis pela consultoria jurídica e representação judicial do Estado podem 
ser penalizados com suspensão de sua atividade de advogado, caso estejam 
inadimplentes com a Ordem dos Advogados do Brasil, a presente proposição 
busca obter autorização legislativa para o custeio das anuidades devidas a essa 
respeitável entidade, em benefício da regular continuidade da prestação das 
atribuições dos advogados públicos, limitada, porém, essa possibilidade, ao nfvel 
remuneratório do servidor. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a 
colocá-la em tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante 
interesse. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2011. 

GOVERNA 
Gomes 

DO ESTADO DO CEKRA 

\ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco Josó Caminha Almeida 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

P R O J E T O D E L E I 

ALTERÁ DISPOSITIVOS DA LEI N014.687, 
DE 30 DÉ ABRIL DE 2010, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art 1° Os Arts. 27 e 28 da Lei n0-14.687, de 30 de abril de 2010, 
passam a ter as seguintes redações: 

"CAPÍTULO lll 
DA PROCURADORIA 

Ar t 27 Compete à Procuradoria do Instituto de. Saúde dos 
Servidores do Estado do Ceará (ISSEC) a consultoria jurídica e a 
representação judicial da autarquia. 

§10A representação, judicial será exercida exclusivamente 
pelos procuradores integrantes do quadro funcional da autarquia, 
lotados ó em exercício na Procuradoria.. 

§2° A consultoria jurídica será exercida pelos Procuradores 
integrantes do quadro funcional da autarquia, lotados e em exercício 
na Procuradoria, e pelos Advogados integrantes do quadro funcional 
da autarquia, incluídos na Categoria Funcional Administração, do 
Grupo Ocupacional Atividades de Nível, Superior - ANS, de que trata 
a Lei n* 12.386, de 8 de dezembro de 1994, lotados em exercido na 
Procuradoria. 

Art. 28 Compete à Procuradoria: 

L - Representar ó Instituto de Saúde dos Servidores do 
Estado do Ceará (ISSEC), em juízo ou fora dele, defendendo-lhe os 
direitos e interesses, em todos os procedimentos e.ações em que a 
autarquia for autora, ré, assistente, opoente ou de qualquer outra 
forma interessada, e praticar todos ' os atos inerentes à 
representação; 

II - Emitir pareceres em processos administrativos, bem como 
sobre as demais matérias submetidas pela- Superintendência e 
Coordenadorias à sua apreciação; 

III - Elaborar minutas, contratos, convénios e quaisquer outros 
documentos que envolvam aspectos jurídicos que nãg^seifQgg^. 
competência específica de outras unidades orgánicasjda^âutaig&a; \ ^ \ 

• ' f r 3 % s j 
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GOVERNOS 
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IV ^ Orgaoizar e a t u a i s os repostos legais, 
jorisprodeodais a da pareôaras, do aspaolfloo lotorasso da 
a u t o r a ; 

V - Raqulsltor ás domais ooldadosorgãoloas da autarquia, os 
dooumantosomformaçõasnaoossádosaodasomponhodasuas 
atribuições, os quais lha sarão fomaoldos oos prazos estipulados, 
não podendo ser negados, sob pena de responsabilidade 
administrativa. 

VI^AnallsarevIsaras minutas de editais de lleltaçãoB 

A ^ ^ F l e a o P o d e r Executivo autorizadoaoustear os valores das 
anuldades,venoldasevlneendas,davldasãOrdem dos Advogados do Brasil^ 
Secção Ceará pelos ocupantes de cargos^unções de Procurador Autárqulcoe 
Advogado,das Categorias FundonalsConsultoriaeRepresentação^udlclale 
Atividades Profissionais, Grupo Ccupaclonal Atividades da Nível Superior^ANS, 
de que trataaLeln^ 12.386, de8de dezembro de 1994, em efeito exercido das 
atribuições de seu cargo^unção,eque não percebam vencimentos superloresa 
R^3.000,00(trõs mil reais), considerados excluslvamanteovendmentobaseeas 
vantagens permanentes. 

Art. 3^ Pica criadooPrõmlo de Oesempenbo dos Advogados do 
Ouadro da Administração Olretaelndireta do Poder Executivo,aser disciplinado 
em ^eusllmltesecondições por Oecreto,ecusteado por recursos previstos em 
Fundo especifico a sercriado por Lei Complementar, excluídas as receitas 
previstasnaLeiCompiementarn^TO, de 10 de novembro de 2008. 

^ P a r a os fins dodispostonocaput consideram-se Advogados do 
Ouadro da Administração Oiretaelndireta do Podar Executivo os ocupantes de 
cargos f̂unção ou emprego que exija formação de nivel superior emOireitoe 
inscrição na Ordem dos Advogados do Erasii,eque estejam no efetivoeregular 
exercidodas atividades de consultoria juridica ou representação judidaldos 
õrgãoseentidades. 

^ O d i s p o s t o neste artigo não aplica se aos Procuradores do 
Estado, que permanecem disdplinados pelas Leis Complementares n^89e70, 
de 10 novembro de 2008,eaiterações posteriores. 

Art. 4^ Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação. 

Art.^PicarevogadoodispostonoArt.31daLein^14.887,de30 
de abril de 2010,eas demais disposições em contrário. 

PALACIO IRACEMA, OO OOVERNO OO ESTAOO OO CEARA, em Fortaleza, 
aos de de 2011. 

Gomes 
GOVERNÁOOROOESTAOO 

^ 

^ ^ 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão dé Justiça, em ^ I D l /20ll 

mÁ 
o DRí Sarto 

da CCJR. 
' / 
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CEARÁ 

Parecer h0" LO. 012/11 

Mensagem n s 7.230-A 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n0 7.230-A, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que "Altera 

dispositivos da Lei n* 14.687, de 30 de abril de 2010, e dá outras providências." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta 

assevera que: 

"O Projeto de Lei ora apresentado visa alterar dispositivos legais da 
referida lei, com o objetivo de aprimorá-la, prevendo, outrossim, a 
possibilidade de meremento da atuação funcional dos titulares de 
cargos/junções e empregos da . área juridica, mediante o 
reconhecimento do respectivo desempenho, a depender de futura 
legislação complementar. 

Demais, considerando que os titulares de cargos/junção responsáveis 
. pela consultoria juridica e representação judicial do Estado podem, 
ser penalizados com suspensão dè sua atividade de advogado, caso 
estejam inadimplentes com a Ordem dos Advogados do Brasil,, a 
presente proposição busca obter autorização legislativa para o 
custeio das anuidades devidas a essa respeitável entidade, em 
beneficio da regular continuidade da prestação das atribuições dos 
advogados públicos, limitada, porém, essa possibilidade, ao nivel 
remuneratório do servidor." 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e. 

atribuições, das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como 

servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência* privativa do Poder- • 

Executivo, posto tratar-se da organização .administrativa do ente federado consoante 

comando insculpido no art. 60, §2°, "b"e "c", da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § ' I o , JI, "b". e""c", da Carta Política Federal. 
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No mesmo sentido é a disposição do art. 88, V I , da Carta 

Política Estadual: 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do 

. Estado: i 

( . . . ) 

VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento do 

Poder Executivo e da Administração Estadual, na forma 

' * da lei." 

Corroborando com a .fundamentação acima esposada, 

ressalte-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual: 

"Lei n. 9.162/1995 do. Estado de Sâo Paulo. Criação e organização do 
Conselho das Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo-
CONSIP. Estrutura e atribuições de órgãos e Secretarias da 
Administração Pública. Matéria'de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo. Precedentes." (ADL 3.751, Rei. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 4-6-07. DJde 24-8-07) 

"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a 
iniciativa do processo- legislativo está reservada ao Chefe dò Poder 
Executivo local. Qs Estados-membros e o Distrito Federal devem 
obediência ãs regras de iniciativa legislativa reservada, fixadas 
constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de harmónica 
tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte originário." 
(ADI 1.182, Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 24-11-05, DJ de 10-
3-06) 

Cumpre-ainda salientar que a propositura em foco. com o 

novo modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o princípio da 

eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da Constituição de 1988. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua 

iniciativa, quer na sua formalização/ 

'•' 
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É o parecer, à consideração-da . douta Comissão de . 

Constituição, Justiça 6 Redação. 

PROCURADORIA DÍA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO. CÉARÁ, em 13 de. 

janeiro de 2011. 

íllo Parente, de 

PROCURADOR 

^ / r ^ . ^ c ^ r , ^ 
le Taiconcelos Filho / 

r 
/ 
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Comissão de Justiça, em iPr de ^CXTULLAX? dc 2011 

' PARECER 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7230A 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 14.687, DE 30 DE 
ABRIL DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Os arts. 27 e 28 da Lei n 0 14.687, de 30 dc abril de 2010, passam a ter as seguintes 

"CAPITULO I I I 
DA PROCURADORIA 

Art. 27. Compete à Procuradoria do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará 
- ISSEC, a consultoria juridica e a representação judicial da autarquia. 

§1° A representação judicial será exercida exclusivamente pelos Procuradores integrantes 
do quadro funcional da autarquia, lotados e em exercício na Procuradoria. 

§2° A consultoria jurídica será exercida pelos Procuradores integrantes do quadro funcional 
da autarquia, lotados e em exercício na Procuradoria, e pelos Advogados integrantes do quadro 
funcional da autarquia, incluídos na Categoria Funcional Ádmimstração, do Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior - ANS, de que trata a Lei n 0 12.386, de 8 de dezembro de 1994, lotados 
em exercício na Procuradoria. 

Ar t 28. Compete à Procuradoria: 
I - representar o Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, em juízo 

ou fora dele, defendendo-lhe os direitos e interesses, em lodos os procedimentos e ações em que a 
autarquia for autora? ré, assistente, opoente ou de qualquer outra forma interessada, e praticar todos os 
atos inerentes à representação; 

D - emitir pareceres em processos administrativos, bem como sobre ás demais matérias 
submetidas pela Superintendência e Coordenadorias à sua apreciação; 

m - elaborar minutas, contratos, convénios e quaisquer outros documentos que envolvam 
aspectos jurídicos que não seja da competência específica de outras unidades orgânicas da autarquia; 

IV - organizar e atualizar os repositórios legais, jurisprudenciais e dé pareceres, do 
específico interesse da autarquia; 

V - requisitar às demais unidades orgânicas da autarquia os documentos e informações 
necessários ao desempenho de suas atribuições, os quais lhe serão fornecidos nos prazos estipulados, 
não podendo ser negados, sob pena de responsabilidade administrativa. 

VI - analisar e visar as minutas de editais de licitação."(NR). 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a custear os valores das anuidades, vencidas e 

vincendas, devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Ceará, pelos ocupantes de 
cargos/funções de Procurador Autárquico e Advogado, das Categorias Funcionais Consultoria e 
Representação Judicial e Atividades Profissionais, Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior -
ANS, de que trata a*Lei n0 12.386, de 8 de dezembro de 1994, em efetivo exercício das atribuições de 
seu cargo/função, e que não percebam vencimentos superiores a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
considerados exclusivamente o vencimento base e as vantagéhs permanentes. 

F — 
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Art 3° Fica criado o Prémio de Desempenho dos Advogados do Quadro da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo, a ser disciplinado em seus limites e condições por Decreto, e 
custeado por recursos previstos em Fundo específico a ser criado por Lei Complementar, excluídas as 
reòeitas previstas na Lei Complementar n 0 70, de 10 de novembro de 2008. 

§1° Para os fins do disposto no caput, consideram-se Advogados do Quadro da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo os ocupantes de cargos/função ou emprego que 
exija formação de nível superior em Direito e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e que 
estejam no efetivo e regular exercício das atividades de consultoria jurídica ou representação judicial 
dos órgãos e entidades. 

§2° O disposto neste artigo não se aplica aos Procuradores do Estado, que permanecem 
disciplinados pelas. Leis Complementares n0 69 e 70, de 10 novembro de 2008, e alterações 
posteriores. 

Ar t 4° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Ar t 5° Fica revogado o disposto no art. 31 da Lei n 0 14.687, de 30 de abril de 2010, e as 

demais disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLADA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18. de janeiro, de 2011. 

y J PRESIDENTE 

RELATOR 
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ÓGRAFO DE L E I NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 14.687, DE 30 DE 
ABRIL DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

redações: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Os arts. 27 e 28 da Lei n 0 14.687, de 30 de abril de 2010, passam aterás seguintes 

"CAPITULO i n 
DA PROCURADORIA 

Art. 27. Compete à Procuradoria do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará 
- ISSEC, a consultoria jurídica e a representação judicial da autarquia. . 

§1° A representação judicial será exercida exclusivamente pelos Procuradores integrantes 
do quadro funcionaMa autarquia, lotados e em exercício na Procuradoria. 

§2° A consultoria jurídica será exercida pelos Procuradores integrantes do quadro funcional 
da autarquia, lotados e em exercício na Procuradoria, e pelos Advogados integrantes do quadro 
funcional da autarquia, incluídos na Categoria Funcional Administração, do Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior - ANS, de que trata a Lei n 0 12.386, de 8 de dezembro de 1994, lotados 
em exercício na Procuradoria. 

Ar t 28. Compete à Procuradoria: 
I - representar o Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, em juízo 

ou fora dele, defendendo-lhe os direitos e interesses, em todos os procedimentos e ações em que a 
autarquia for autora, ré, assistente, opoente ou de qualquer outra forma interessada, e praticar todos os 
atos inerentes à representação; 

I I - emitir pareceres em processos administrativos, bem como sobre as demais matérias 
submetidas pela Superintendência e Coordenadorias à sua apreciação; 

DI - elaborar minutas, contratos, convénios e quaisquer outros documentos que envolvam 
aspectos jurídicos que não seja da competência específica de outras unidades orgânicas da autarquia; 

IV - organizar e atualizar os repositórios legais, jurisprudenciais e de pareceres, do 
específico mteresse 3a autarquia; 

V - requisitar às demais unidades orgânicas da autarquia os documentos e informações 
necessários ao desempenho de suas atribuições, os quais lhe serão fornecidos nos prazos estipulados, 
não podendo ser negados, sob pena de responsabilidade administrativa. 

VI - analisar e visar as minutas de editais de licitação."(NR). 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a custear os valores das anuidades, vencidas e 

vincendas, devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Ceará, pelos ocupantes de 
cargos/funções de Procurador Autárquico e Advogado, das Categorias Funcionais Consultoria e 
Representação Judicial e Atividades Profissionais, Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior -
ANS, de que trata a Lei n 0 12.386, de 8 de dezembro de 1994, em efetivo exercício das atribuições de 
seu cargo/função, e que não percebam vencimentos superiores a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
considerados exclusivamente o vencimento base e as vantagens permanentes. 
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Art 3° Fica criado o Prémio de Desempenho dos Advogados do Quadro da Adminis 
Direta e Indireta do Poder Executivo, a ser disciplinado em seus limites e condições por Decreto, e 
custeado por recursos previstos em Fundo específico a ser criado por Lei Complementar, excluídas as 
receitas previstas na Lei Complementar n 0 70, de 10 de novembro de 2008. 

§1° Para os fins do disposto no caput, consideram-se Advogados do Quadro da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo os ocupantes de cargos/função ou emprego que 
exija formação de nível superior em Direito e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e que 
estejam no efetivo e regular exercício das atividades de consultoria jurídica ou representação judicial 
dos órgãos e entidades. 

§2° O disposto neste artigo não se aplica aos Procuradores do Estado, que permanecem 
disciplinados pelas Leis Complementares n* 69 e 70, de 10 novembro de 2008, e alterações 
posteriores. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5* Fica revogado o disposto no arL 31 da Lei n 0 14.687, de 30 de abril de 2010, e as 

demais disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

Í8 de janeiro de 2OÍ Í. 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE 

JDEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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